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,eS10 porque e eviden-

SIlBRO D 1961

IClPAL DE DUQUE Dê C IAS
DO PREFEITO

,rt. Zç - ~ste Decreto produzira efeitos a partir de~
ta data, revo~ando-se todas as disposições e contrário.

Prefeitura Hunicipal de Duque de Caxias, em 5 de se-
tellbro de 1961.

A.rt. 1Q - Fica conced ido, 11ad referendumlt da Ca ara -
_unlcipal, isenção do pa~a ento de ulta a todos os contribuin -

te que a situação está a exi~ir medidas de caráter excepcional;

, . 'abran~e, inclusive, os debltos ja ajuizados.

/tes que saldare os seus debitos de i postos e taxas co. a Pre -
feitura, até o dia 30 de sete.bro do corrente ano.

Pará~rafo único -. isenção de que trata êste arti~o

A •travessando o Paiz, nas suas consequenclas atin~e direta deci-
sivamente os tfunicipios, em especial na arrecadação dos seus trl

para co o fisco municipal, fazendo-se mister, portanto, proplcl
ar facilidades para aquele "desiderat mil,

o PR 1F ITO NUNICIP L D""" DU DE D C.XI.', usando de a-
tribuição le~al, e

Considerando que a atual crise financeira que vem a -

, , ,butos, por si so, nor almente, insuficientes para atender as ne-
cessidades normais da Prefeitura;

Considerando, ainda, que, os contribuintes, por essa
_ A ,_

razao, vem deixando de atender, re~ularmente, as suas obri~açoes


